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ASSEMBLEIALEGISLATIVA REGIONAL

Resolução da Assembleia Legislativa 
Regional n.º 4/2002/M 

de 24 de Junho

Deveres do Estado na Região, na área da defesa nacional 

Os insuficientes orçamentos com que têm estado dotadas
as Forças Armadas fazem que missões de alta importância
nacional e de elevado interesse para a Região Autónoma da
Madeira sejam cada vez menos realizadas. 

A fiscalização da zona económica exclusiva (ZEE), a
salvaguarda da vida humana no mar, a evacuação de doentes
e a capacidade de complementar, quando necessário, o
Serviço Regional de Protecção Civil, estão entre essas
missões essenciais. 

No presente momento, na prática, não há suficiente
fiscalização da ZEE, e as restantes missões referidas são
realizadas cada vez com maior dificuldade. 

Os meios atribuídos à Marinha e à Força Aérea para
operarem na Região Autónoma da Madeira, para além de
notoriamente escassos, são muito antigos, muito perto do fim
da sua vida útil. 

O dispositivo naval montado nesta Região Autónoma é
não só claramente insuficiente, como também é totalmente
desadequado, tendo em conta a importância das missões
referidas. 

O dispositivo da Força Aérea opera com meios de
intervenção completamente insuficientes, muito aquém das
necessidades objectivas que resultam do interesse nacional. 

Uma eficaz fiscalização da ZEE requer a criação de
outras condições para que possa haver, com empenho da
Marinha e da Força Aérea, com os indispensáveis meios
humanos e com meios operacionais, missões fundamentais
que interessam a todo o País, e que têm especial significado
em regiões como o nosso arquipélago. 

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira considera
inadiável reclamar a criação de condições para que sejam
tomadas as necessárias e urgentes medidas de fundo capazes
de contribuírem para que as Forças Armadas disponham na
Região Autónoma da Madeira de dispositivos adequados às
missões que são fundamentais. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira delibera

apelar ao Presidente da República, ao Primeiro-Ministro e ao
Ministro de Estado e da Defesa Nacional para que o Estado
proporcione, nesta Região, os meios e os equipamentos
adequados às missões essenciais no quadro da política de
defesa nacional, tendo em conta as especificidades deste
arquipélago. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 23 de Maio de 2002. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  14,74 cada 14,74;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,08 cada 32,16;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  26,40 cada 79,20;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 112,52;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,20 cada 146,00;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  35,51 cada 213,06.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,28

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,31  12,18;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  46,84  23,39;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  57,20  28,57;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,98  33,46.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 169/2001, de 4 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,16 (IVA incluído)
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